
 

 

MANUAL DE ACESSO DO USUÁRIO EXTERNO 

 

 

O Cadastro de Usuários Externos é destinado, exclusivamente, a inclusão de 

pessoas físicas, independentemente de vinculação a determinada pessoa jurídica, 

que tenham participação em processos administrativos junto à SEARH, para fins 

de assinatura eletrônica dos documentos disponibilizados pela unidade/órgão 

competente. 

 

 

1. URL:  

 

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&ac

ao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0 

 

 

2. PÁGINA INICIAL DE ACESSO: 

 

 

 

 

➔ Caso já possua o acesso, deve preencher os campos acima com o E-mail e 

Senha informados no procedimento do cadastro. 

 

 

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0


 

➔ Caso não possua cadastro:  

 

• Na página de login, selecione a opção “Clique aqui se você ainda não está 

cadastrado” e prossiga com as instruções: 

 

 

 

 

• O e-mail informado será utilizado como Login e como meio de contato do SEI 

com o usuário, para envio de informações e notificações. 

 

• Após o envio dos dados, o requerente receberá um e-mail com instruções. 

 

• A ativação do cadastro está condicionada a liberação efetuada pelo 

COTIC/SEARH (Solicitar pelo e-mail: sei@rn.gov.br). 

 

 

2. CONSULTANDO A ASSINANDO OS DOCUMENTOS: 

 

 

• Usuários externos com cadastro ativo receberão solicitações de assinatura 

em documento eletrônico quando houver essa necessidade por parte de 

algum órgão/Unidade. O setor responsável pelo documento dará acesso ao 

usuário, que será notificado por e-mail.  
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Caso encontre alguma dificuldade na liberação, envie um e-mail para sei@uern.br



 

• Ao acessar, a tela a seguir aparecerá: 

 

• Conforme os documentos forem liberados para receber a assinatura, eles 

aparecerão na tela inicial da seguinte maneira: 

 

 

• Para visualizar o documento, clique na numeração dele: 

 

• Para assinar, clique na caneta: 

 

• Surgirá a tela de assinatura: 

 
 



 

3. PETICIONAMENTO ELETRÔNICO: 

Existem duas formas de peticionamento dentro do sistema SEI: 

 

➔ PETICIONAMENTO NOVO: forma de peticionamento em que um novo NUP 

de processo é gerado. 

 

 

• Para um novo Peticionamento, selecione no menu lateral a opção: 

‘Peticionamento - Processo novo’ 

 

 

• Após observar as Orientações Gerais, escolha um Tipo de Processo para 

iniciar o peticionamento. 

 

 

 



 

• Preencha todos os campos na tela ‘Peticionar Processo Novo’ e realize o 

upload do documento principal. 

 

• Ao clicar em ‘Peticionar’, uma nova janela será aberta, onde o usuário será 

avisado de todas as responsabilidades exclusivas. 

 

• Para concluir o peticionamento, selecione o ‘cargo/função’ e insira a senha 

de acesso ao sistema. 

 



 

• O Peticionamento é confirmado quando exibe o ‘Recibo Eletrônico de 

Protocolo’. 

 

 

• O usuário também receberá um e-mail confirmando a realização do 

Peticionamento. 

 

 

➔ PETICIONAMENTO INTERCORRENTE: forma de peticionamento em que o 

pedido é inserido em um processo já existente. 

 

• Para peticionamento em processo já existente, selecione ‘Peticionamento – 

Intercorrente’. 

 



 

• Informe o número do processo já existente, incluindo o dígito verificador e 

clique em ‘Validar’. O Tipo do processo carregará automaticamente, para 

prosseguir clique em ‘Adicionar’. 

 

• Após validar o número do processo o sistema irá exibir uma tela para que o 

usuário realize a inclusão dos documentos. Poderá ser anexado quantos 

documentos forem necessários. Realizado o upload dos arquivos, clique em 

‘Peticionar’. 

 

 

 



 

• Ao clicar em ‘Peticionar’, uma nova janela será aberta onde o usuário será 

avisado de todas as responsabilidades exclusivas. 

 

• Para concluir o peticionamento, selecione o ‘cargo/função’ e insira a senha 

de acesso ao sistema. 

 

• O Peticionamento é confirmado quando exibe o ‘Recibo Eletrônico de 

Protocolo’. 

 

• O usuário também receberá um e-mail confirmando a realização do 

Peticionamento. 

 

 

4. PARA ALTERAÇÃO DE SENHA: 

 

 

 

 

EQUIPE SEI! 

E-mail: sei@rn.gov.br 

Ramais: (84) 3232-1030/1090/1054 
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